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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

A direção da Escola de Engenharia de 

Piracicaba encaminha, à apreciação deste Conselho a indicação de 

Niederauer Mastelari, para ministrar a partir de 23-09-93, 

disciplina "Linguagem Algorítmica de Programação", no Curso de 

Ciência da Computação da mencionada instituição. 

1.2 APRECIAÇÃO 

O interessado e Bacharel em Engenharia-

Habilitação em Eletricidade, em 1985, pela UNICAMP. É aluno 

regular do Curso de Mestrado em Engenharia Mecânica, da UNICAMP, 

onde ja cumpriu créditos nas seguintes disciplinas: 

- Tópicos de Eletrônica II      - 135 h/a; 
- Tópicos de Telemática         - 135 h/a; 
- Tópicos de Usinagem de Metais - 135 h/a; 
- Usinagem de Metais            - 135 h/a; 
- Tópicos de Sistemas de Energia  
Elétrica                        -    90 h/a. 

É Oficial da Marinha, no posto de Segundo 

Tenente da Reserva, do Corpo da Armada. 
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2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, aprova-se a indicação de 

Niederauer Mastelari, para ministrar a disciplina "Linguagem 

Algorítmica de Programação", no Curso de Ciência da Computação 

da Escola de Engenharia de Piracicaba. 

São Paulo, 04 de novembro de 1993. 

a) Cons. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 
Relator 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, 

como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Afonso Celso Fraga 

Sampaio Amaral, Celso de Rui Beisiegel, Nicolau Tortamano, João 

Cardoso Palma Filho, Eduardo Storópoli, Mário Ney Ribeiro Daher 

e Roberto Moreira. 

Sala das Sessões, aos 17 de novembro de 1993. 

a) Cons. Nicolau Tortamano  

Vice-Presidente              
no exercício da Presidência - CETG 
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